
PREFEITURA DO MUN iCíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI NU 013/2004 

De 18 de maio de 2004 

Autoriz,,1 o Executivo Municipal íl efe1uar a 
doação de bens moveis à Ordem dos 
A.dvopdos do Bfa5il-5~ Subsecção de 
A rarLlCjuara-S P 

CLEIDE APARECIDA BERTl GINATO, Prefeita do fvlunicipio de América 
Brasiliense, EsLado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Ordínilriél realiz.ada no dia l7 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

An. I" . ri ca o :.xecLltivo Municipal au torizado a eferunr a doaç~o dos bens 
móveis abaixo relacionados,. De propriedade do Mllnicipio de América Brasiliense. à 
Ordem dos Advogados cio Grasil-5" subsecçfio de Araraquara-SP: 

I) O I (uma) Mesa grande de madeira. Marca SECURIT, Modelo 76.645, 
Parrimônio PMAI3 nO 141 

2) 02 (duas) Mesas pequeníls, marca SECURJT, Modelo 14702. Píltrimônio 
PMAB nO~ 139 e 140 

3) O I (um) Arquivo de aço com 4 gavetas, Patrimônio P1V!J\B n° 28~ 
4) 02 (dUéL'í) Poltronas cinza, Património PMAll n" 124 e 125. 

An . 2° - Os bcns moveis objero da presente. destinam-se exclusivilmcllle para 
utilização da Casa do Advogado lU. da Ordem dos Advogados do Brasil - 5" Sub secção 
de Araraquara, com sede na cidade de Americ-o Brasiliense-SP. 

A11. 30 - Esta Lt;i entrara c:m vigor na data de sua publicação. 
Art . 4° - Revogam-se as disposições em cOJllrário. 

Palacete '<Benedicro Nicolau de Marino". aos 18 dias do mês de maio de 2004 (dois mil 
e quatro) . 

Publ icada no Departamento com 

Registrada eis tls. 


